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PROJETO DE LEI

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO VIDA VIDEIRA.

Art. 1º - É considerado de utilidade pública o Instituto Vida Videira, entidade civil sem fins lucrativos
com caráter beneficente de assistência social, com sede na Rua São João Del Rey, nº 1764, Bairro:
Sapiranga, em Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

O Instituto Vida Videira (IVV) iniciou suas atividades em 04 de janeiro de 2005 na comunidade da
Piçarreira, localizada no bairro Alagadiço Novo, onde já atendeu milhares de crianças, jovens, adultos e
idosos em suas diversas necessidades físicas, emocionais e sociais.
A essência do IVV é assistir a comunidade Piçarreira e adjacências na captação de recursos para suporte
no desenvolvimento de ações para crianças, jovens, mulheres, adultos e idosos e crianças nos campos da
Educação, Assistência Social, Cultura e Saúde, Geração de Emprego e Renda, Recreação, Desportos,
Ciência e Tecnologia, Assistência Comunitária, Combate a fome e a miséria.
São desenvolvidos no instituto projetos diários que buscam a garantia de direitos a saúde, educação e
esporte a crianças, jovens, adultos e idosos, capacitação profissional e inserção no mercado de trabalho.

Atualmente o Instituto tem vários parceiros e mantenedores como a Comunidade Cristã Videira, a Caixa
Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil - BNB e diversas pessoas físicas.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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APRESENTAÇÃO 
 

 
A Associação Vida Videira, também denominada Instituto Vida 

Videira, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, 

criada para durar por tempo indeterminado, com caráter beneficente de 

assistência social, nos termos dos arts. 40 a 52 e 63 a 61 do código Civil 

Brasileiro. 

O Instituto, fundado em 04 de janeiro de 2005, tem seus atos 

constitutivos devidamente registrados no 1º Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da Comarca de Fortaleza/Ce. 

Para alcançar a sua missão, qual seja, pessoas transformadas, 

projetos efetivos, através da condução de projetos relevantes nas áreas de 

saúde, educação do caráter e inclusão social, promovendo a transformação 

dos assistidos e colaboradores, nos termos da Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS).  

O INSTITUTO VIDA VIDEIRA tem sede provisória à Rua São João 

Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga – Município de Fortaleza – CEARÁ. 

A comunidade carente que atuamos abrange as comunidades da 

Piçarreira, Cidade Nova, Muro Alto, Alvorada, Alecrim, Água Fria, Fronteira 

onde totalizamos mais de 3.000 famílias, nelas é visível a falta de estrutura 

familiar, educacional e políticas socioassistenciais. Diariamente nos 

deparamos com o aumento do número de jovens envolvidos com o tráfico 

de drogas. As condições de moradia são precárias: casas de taipa, madeira, 

e mesmo as que são de alvenaria falta estrutura. Temos um dos locais 

intitulado por “buraco” onde famílias sobrevivem de forma precária, sem 

condições de vida digna, e quando chove neste local a água da chuva 

invade as casas deixando-as muita das vezes submersas, porém é o único 

abrigo que estas famílias têm.  

O Estado disponibiliza 05 escolas de ensino fundamental e 01 de 

ensino médio e 02 postos de saúde, porém a quantidade e a estrutura 

disponível não são suficientes para atender a demanda de famílias. Visando 

estas e outras carências, a Comunidade Cristã Videira teve a iniciativa de 

fundar no ano de 2005 o Instituto Vida Videira, que vem desenvolvendo um 

trabalho relevante nesta comunidade tendo hoje importantes projetos 
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implementados e executados pela mesma; citamos como exemplos: Projeto: 

idoso amado, projeto segundo tempo, escola de dança, orquestra 

experimental, relações humanas com mulheres nos aspectos social, 

pessoal e espiritual, projeto esporte para todos, violão cultural; curso 

profissionalizante de informática (parceria com a CAIXA) com 

encaminhamento dos alunos ao Sine; Aulas de futsal, vôlei e capoeira, entre 

outras diversas atividades, proporcionando um momento de saúde e lazer 

para adultos, jovens e crianças; Atendimento médico nas especialidades de: 

fonoaudiologia, neurologia, fisioterapia e psicologia, além de 

acompanhamento e encaminhamento de jovens e adultos para clínicas de 

recuperação e aos serviços socioassistências que a prefeitura também 

disponibiliza através do CRAS e CREAS. 
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I. IDENTIFICAÇÃO 
 

 
NOME: Instituto Vida Videira - IVV 

ENDEREÇO: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga – Município 

de Fortaleza – CEARÁ 

CEP: 60.833-285 

CNPJ: 07.182.640/0001-09 

E-MAIL: instituto@ccvideira.com.br 

SITE: www.institutovidavideira.com.br 

FONE: (85) 3472.7299 

DATA DA FUNDAÇÃO: 04 de Janeiro de 2005 

 

II. MISSÃO 
 

 
Assistir crianças, adolescentes, jovens, mulheres, adultos e idosos que se 

encontram em vulnerabilidade social, promovendo, desenvolvendo, 

apoiando, incentivando e patrocinando ações nos campos da: Educação, 

Assistência Social, Cultura e Saúde, Geração de Emprego e Renda, 

Recreação, Desportos, Ciência e Tecnologia, Assistência Comunitária, 

Combate a fome e a miséria. 

 

 
III. PROJETOS 
 

 
Os Projetos executados diretamente pelo IVV visam a garantia de direitos a 

saúde, educação e esporte a crianças, jovens, adultos e idosos; 

capacitação profissional e inserção no mercado de trabalho de jovens e 

adultos e reinserção social das famílias, favorecendo novas possibilidades e 

oportunidades de se desenvolverem no âmbito social. Os Projetos são os 

seguintes: 

 
1. Projeto Saúde para todos 

2. Cursos profissionalizantes 

3. Informática para todos 
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4. Projeto Orquestra Experimental Vida Videira 

5. Projeto Escola de Dança Videira 

6. Projeto Esporte para  a vida 

7. Projeto Capoeira Cristã Videira 

8. Projeto Violão Cultural 

9. Projeto Idoso Amado 

10. Projeto Gestar 

11. Projeto Segundo Tempo 

12. Empreendedorismo Social 

13. Café com a Família 

14. Amar é Beneficiar 

15. Projeto Ações de Graça 

 

 

IV.  GESTÃO DE POLÌTICAS PÚBLICAS: 

 

V. ADMINISTRAÇÃO 

 

O Instituto Vida Videira é administrado por uma Diretoria composta de 

três membros, eleitos, por maioria simples, pelos Associados Fundadores com 

o mandato de 05 anos.  

 

VI. DIRETORIA 

 

Presidente:  

  Diretor Executivo: 

  Diretor Técnico:  

              

VII. CONSELHO FISCAL 

 

-   

- 

- 
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VIII. EQUIPE ADMINISTRATIVA 

 

Secretário Executivo:  

  Administradora:  

  Gerente de Recursos Humanos:  

  Contabilidade:  

 

 

 IX. PARCEIROS:  

 

 Caixa Econômica Federal / ONG Moradia&Cidadania 

 Banco do Nordeste 

 Comunidade Cristã Videira 

 Governo do Estado / Projeto Segundo Tempo 

 Mantenedores  
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COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Coordenadora do  IVV  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

Antonia Eleniza Laureano Alves 

Cargo: Auxiliar Odontológico 

 

 EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Clínico Geral: 02 

Neurologista: 01 

Fisioterapeuta: 02 

Dentista: 07 

Psicólogo: 02 

Optometrista: 01 

Enfermeira: 06 

Assistente Social: 03 

 

 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 250 pessoas. Período 

Permanente. 

 

 

 

 
PROJETO SAÚDE PARA TODOS 
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RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Consultórios médicos e odontológicos 

mantidos por mantenedor referente a pessoas físicas e jurídicas.  

  

 FINANCIADORES:  

 

 Comunidade Cristã Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 

HISTÓRICO  

 

O Projeto Saúde para todos teve início a partir de atendimentos 

individuais de profissionais voluntários da área da saúde, que se 

disponibilizavam separando período (s) da sua semana para atender as 

pessoas carentes da presente comunidade Sapiranga e comunidades 

adjacentes, desde o ano de 2005. 

Vale salientar, que o Projeto teve início por iniciativa de alguns poucos 

profissionais da área da saúde que faziam  parte da Comunidade Cristã 

Videira. Com o intuito de garantir o direito à saúde e oferecer serviços de 

prevenção para crianças, jovens, adultos e idosos. 

Com o passar do tempo, o ambiente físico do Ivv foi reestruturado, o que 

favoreceu a comunidade, com a implantação de consultórios médicos e 

odontológicos. Estes são mantidos por mantenedores e pela Comunidade 

Cristã Videira.  

Desde 2012, houve o aumento do número de profissionais voluntários que 

se incluíram no projeto com o intuito de atender a demanda social. Assim, 

foram realizadas parcerias com o posto de saúde da comunidade, com cursos 

da área da saúde da UNIFOR, e encaminhamentos para clínicas CIARS e 

CREAECE.  
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O Projeto Saúde para todos beneficia em média 250 pessoas por mês, de 

todas as idades. O que totaliza 3000 usuários do Programa ao ano.  

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

O Projeto Saúde para todos realiza atendimentos para crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e idosos que fazem parte da comunidade 

Sapiranga e das comunidades adjacentes. Vale salientar, que os atendimentos 

acontecem em algumas categorias profissionais de forma individual e em 

outras categorias em grupo. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Atendimento clínico odontológico 

 Palestras educativas facilitadas pelos dentistas 

 Escovações grupais com crianças 

 Atendimento com clínico geral 

 Acompanhamento sistemático com neurologista 

 Psicoterapia individual com adolescentes, jovens e adultos 

 Psicoterapia em grupo com crianças e mulheres 

 Prevenção ginecológica com enfermeiros 

 Acompanhamento de pacientes com pressão alta e diabetes 

 Palestras educativas e preventivas com enfermeiros 

 Atendimento sistemático com fisioterapeutas 

 Atendimento mensal com optometrista e entrega de óculos 

 Visitas domiciliares para acompanhamento das famílias com 

assistentes sociais 

 

OBJETIVO 

 

Realizar atendimentos da saúde com crianças, adolescentes, jovens, adultos e 

idosos. 

 

PÚBLICO ALVO  

 

Crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. 
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RESULTADOS OBTIDOS 

 

 São realizadas de 250 a 300 atendimentos por mês de acordo com a 

emanda espontânea trazida pela comunidade. 

Abaixo a tabela de atendimentos referente ao ano de 2012: 

 

ATIVIDADES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO  ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO 

ODONTOLOGIA 0 5 5 0 16 27 57 73 39 

PSICOLOGIA 0 25 25 15 23 26 21 20 18 

ENFERMAGEM 3 3 3 0 11 10 13 40 46 

FISIOTERAPIA 30 28 28 44 47 66 50 34 26 

NEUROLOGIA 0 0 0 0 7 8 ATESTADO ATESTADO ATESTADO 

OPTOMETRISTA           20 0 21 0 

CLINICO GERAL 0 8 8 10 11 43 36 29 19 

SERVIÇO SOCIAL           6 80 86 89 

ADVOCÁCIA 0 0 0 8 0 6 4 5 2 
 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Ano de 2012.  

Vale salientar que os profissionais entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. E que todos os profissionais são voluntários. 

 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

CURSOS PROFISIONALIZANTES 
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Cargo: Auxiliar de Coordenação 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Professor Técnico em Cabeleireiro: 01 

Professor Técnico em Corte e Costura: 01 

Professor Técnico em Depilação e Manicure: 01 

Professor Técnico em Artesanato: 01 

Professor Técnico em Informática: 01 

Professor Técnico em Inglês: 01 

 

 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 25 alunos por turma com 

exceção do curso de informática que são 10 alunos por turma. Os cursos 

são realizados trimestralmente com recesso de 01 mês cada curso. Em 

alguns momentos podendo variar até 4 meses de duração de curso. 

Somente o curso de inglês tem como duração 5 meses de curso. 

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Sala equipada de corte e costura; Sala 

para cabeleireiro e depilação; Sala de informática; Sala aberta para 

realização do curso de artesanato e de inglês.  ONG Cidadania e Moradia 

realizam os pagamentos dos professores que não têm vínculos 

empregatícios e a Comunidade Cristã Videira juntamente com a ONG em 

questão realiza a manutenção dos cursos.  

  

 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 
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 ONG Moradia e Cidadania 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

São realizados cursos profissionalizantes para a comunidade e 

adjacências. Após o término do curso os alunos são encaminhados para 

oportunidades de emprego, que favorecem os mesmos a serem inseridos no 

mercado de trabalho. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Estudo teórico referente a cada curso realizado 

 Práticas sociais realizadas com os moradores da comunidade 

 Ações sociais realizadas em hospitais psiquiátricos, escolas, 

presídios, outras cidades no interior do Ceará, entre outros 

 Participação em feiras de bancos, igrejas, entre outros. 

 Produção de materiais para doações em instituições carentes 

 

OBJETIVO 

 

Capacitar jovens e adultos e inseri-los no mercado de trabalho, favorecendo a 

independência financeira de cada participante. 

 

PÚBLICO ALVO  

 

Jovens, adultos  

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 São capacitados em média de 60 à 90 alunos por trimestre nos cursos 

profissionalizantes citados. As turmas são iniciadas com 25 alunos 

(exceção do curso de informática). Contudo há uma evasão por parte 

dos alunos ao longo do curso. 

 

Abaixo a tabela de atendimentos referente ao ano de 2012: 
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ATIVIDADES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO  ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO 

CURSO CORTE E 
COSTURA 

22 18 18 13 FÉRIAS 17 16 13 13 

CURSO MANICURE E 
DEPILAÇÃO 

21 15 15 8 7 8 8 5 4 

CURSO CABELEREIRO 19 20 20 13 FÉRIAS 18 18 13 13 

CURSO DE 
INFORMATICA 

0 0 0 16 16 36 36 34 33 

CURSO DE 
ARTESANATO 

20 18 18 15 10 23 23 12 18 

INGLÊS 0 0 0 13 7 7 17 14 14 
 

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Ano de 2012.  

Destacamos que os profissionais entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias e que todos os profissionais recebem salário sem 

vínculo empregatício pela ONG Cidadania e Moradia. 

 

. 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

 

 

 

INFORMÁTICA PARA TODOS 
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EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Professor Técnico em Informática: 02 

 

 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 10 alunos por turma, 

totalizando 60 alunos realizando o curso trimestralmente.  

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Sala de informática devidamente 

equipada com 10 computadores, 1 data show e ar-condicionado.. O Banco 

do Nordeste realiza os pagamentos dos professores que não têm vínculos 

empregatícios e a Comunidade Cristã Videira juntamente com o BNB 

realizam a manutenção do curso.  

  

 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 Banco do Nordeste 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

São realizados cursos para a comunidade e adjacências. Após o término 

do curso, os alunos são encaminhados para oportunidades de emprego, que 

favorecem os mesmos a serem inseridos no mercado de trabalho. Dentre as 

ações desenvolvidas estão: 

 

 Estudo teórico referente ao curso realizado 

17 de 105



 Viabilização de computadores para alguns alunos que acontecem 

eventualmente devida doações de pessoas físicas e jurídicas. 

 

 

OBJETIVO 

 

Capacitar adolescentes, jovens e adultos e inseri-los no mercado de trabalho, 

favorecendo a independência financeira e o desenvolvimento dos mesmos para 

boas oportunidades de trabalho. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Adolescentes, jovens, adultos  

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 São em média formados 60 alunos por trimestre, totalizando 250 alunos 

por ano.  

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

Ano de 2012.  

Destacamos que os profissionais entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias e que todos os profissionais recebem salário sem 

vínculo empregatício pelo Banco do Nordeste. 

 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

PROJETO ORQUESTRA EXPERIMENTAL VIDA VIDEIRA 
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 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Professor de violino: 02 

Professor de violão celo: 01 

Professor de viola: 01 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 40 alunos que são distribuídos 

em 8 turmas. Curso permanente até que os alunos se sintam aptos.  

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Salas disponíveis no Instituto Vida 

Videira. O Banco do Nordeste realiza os pagamentos dos professores que 

não têm vínculos empregatícios e a Comunidade Cristã Videira juntamente 

com o BNB realizam a manutenção do curso.  

  

 FINANCIADORES:  

 

 Comunidade Cristã Videira 

Endereço: Rua Eliseu Oriá, 1553 – Bairro Alagadiço Novo 

Telefone: (085) 3878.0100 

E-mail: tiphanybenevides@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 Banco do Nordeste 
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DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

São realizados cursos de violino, viola e violão selo para crianças, 

adolescentes e jovens que fazem parte da comunidade da Sapiranga e 

adjacências. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Capacitação dos alunos 

 Estudo individual com instrumento para reforçar aprendizagem fora 

do horário da aula 

 Apresentação da orquestra em eventos oferecidos pelos bancos, 

igrejas e IVV 

 Realização de Workshops 

 Acompanhamento dos alunos juntamente com os pais 

 

OBJETIVO 

 

Capacitar crianças, adolescentes e jovens a desenvolverem talentos musicais 

através dos instrumentos. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Crianças, adolescentes e jovens  

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 O intuito do projeto é formar 40 alunos em um instrumento específico, 

que pode variar entre violino, violão selo e viola. Esses alunos são 

preparados para realizar apresentações individuais como também serem 

participantes de uma orquestra. 

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

Ano de 2012.  
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Destacamos que os profissionais entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. E que todos os profissionais recebem salário sem 

vínculo empregatício pelo Banco do Nordeste. 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Professor de futsal masculino: 01 

Professor de futsal feminino: 01 

Professor de vôlei feminino: 02 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 40 alunos que são distribuídos 

em 2 turmas de acordo com o sexo para a categoria de futsal e 20 alunas 

em uma turma única. Curso permanente até que os alunos se sintam aptos.  

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Quadra poliesportiva do IVV, cones, 

bolas e coletes.  Voluntários estudantes de educação física. O Instituto Vida 

Videira financia os materiais. 

  

PROJETO ESPORTE PARA A VIDA 
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 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

O projeto acontece semanalmente no intuito de realizar um trabalho 

complementar, para favorecer o melhor desenvolvimento dos praticantes. 

Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Treinamento físico 

 Aprofundamento a respeito do esporte praticado 

 Realização de campeonatos 

 

OBJETIVO 

 

Desenvolver preparação física, modelação de comportamento e disciplina 

como também aprimorar as potencialidades de cada participante. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Crianças, adolescentes e jovens 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 O projeto realiza atendimento de em média 60 alunos mensalmente. 
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 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Ano de 2012.  

Destacamos que o profissional entra em recesso em julho e dezembro por um 

período de 10 a 15 dias. E que os professores são voluntários. 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Professor de capoeira: 01 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 30 alunos em turma única com 

faixa estaria de 10 a 35 anos. Curso permanente até que os alunos se 

sintam aptos.  

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Quadra poliesportiva no Instituto Vida 

Videira. Materiais: 02 berimbaus. Professor de capoeira voluntário. O 

Instituto Vida Videira financia os materiais. 

  

 

PROJETO CAPOEIRA CRISTÃ VIDEIRA 
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 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

Crianças, adolescentes, jovens e adultos desenvolvem a prática da 

capoeira na quadra fornecida pelo IVV, com a duração de duas horas/aula em 

duas aulas por semana. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Apresentação de rodas de capoeira em escolas, praças, eventos e 

entre outros. 

 

OBJETIVO 

 

Prevenir contra a violência, através da inserção do esporte e trazer disciplina, 

cidadania e respeito ao próximo. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Crianças, adolescentes, jovens e adultos  

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 O Grupo de Capoeira.com 30 pessoas realizando treinamentos 

mensalmente. 

 

 

24 de 105



 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

Ano de 2012.  

Destacamos que o voluntário entra em recesso em julho e dezembro por um 

período de 10 a 15 dias. O voluntário não tem vínculo empregatício. 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Professor de violão: 03 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 40 alunos em turma única com 

faixa estaria de 07 a 17 anos. Curso permanente até que os alunos se 

sintam aptos.  

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV e parte dos 

violões cedidos pelos professores policiais militar Ronda e a outra parte 

pelo Instituto Vida Videira. O Instituto Vida Videira realiza a manutenção do 

projet 

PROJETO VIOLÃO CULTURAL 
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 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 Polícia Militar Ronda 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

O projeto violão cultural reúne um grupo de alunos para estudar teoria 

musical e desenvolver a prática do instrumento. Aulas que têm a duração de 

duas horas/aula uma vez por semana. Dando ênfase também na temática 

cidadania, através de palestras focadas no assunto. Dentre as ações 

desenvolvidas estão: 

 

 Palestras educativas a respeito da Cidadania, onde é trabalhada a 

questão dos direitos e deveres da criança e do adolescente 

 Apresentações grupais de violão 

 

OBJETIVO 

 

Permitir que essa criança e adolescente adquiram conhecimentos 

instrumentais e desenvolvam consciência crítica de seus direitos e deveres. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Crianças e adolescentes 
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RESULTADOS OBTIDOS 

 

 O grupo perfaz o total de 40 alunos que desenvolvem as técnicas de 

violão. 

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Ano de 2012.  

Destacamos que os voluntários entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. O voluntário não tem vínculo empregatício. 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Facilitadora: 01 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 30 idosos, que se reúnem 

semanalmente.  

 

PROJETO IDOSO AMADO 
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RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV. O Instituto 

Vida Videira realiza a manutenção do projeto. 

  

 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 ONG idosos Amado 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

O projeto ONG Idoso Amado é baseada nas expectativas de trabalho 

multidisciplinar e interdisciplinar, assim as atividades são diversificadas, 

considerando a realidade socioeconômica e cultural na qual o grupo está 

inserido e sua capacidade de execução. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Atividade auto-expressiva: desenhos, pinturas, modelagem com 

argila, dança e outros 

 Atividades lúdicas: São jogos de memória, quebra-cabeças, 

gincanas, atividade recreativa 

 Atividades laborativas: oficinas temáticas, tais como, bordado, 

crochê, costura, renda e outros 

 Atividades educativas: alfabetização, palestras, dinâmicas de grupo, 

textos/reflexões 

 Atividades psicofísicas: Recondicionamento físico 

 Atividades cognitivas: exercícios que estimulem a aquisição, a 

associação, o armazenamento e a evocação de informações, 

concentração e outros 
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OBJETIVO 

 

Desenvolver laços de amizade, trabalhar em equipe oficinas de arte, viagens, 

passeios de lazer, histórico e cultural e reflexões espirituais para grupos de 

idosos da comunidade Sapiranga e adjacências. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Idosos 

 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 O grupo perfaz o total de 30 idosos em média que desenvolvem as todas 

as atividades propostas. 

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

Ano de 2012.  

Destacamos que os voluntários entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. O voluntário não tem vínculo empregatício. 

 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

PROJETO GESTAR 
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Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Facilitadora: 01 

Assistente Social: 01 

Psicólogo: 01 

Enfermeira: 01 

Agente de saúde do bairro: 01 

Dentista: 01 

Nutricionista: 01 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 20 gestantes, que se reúnem 

quinzenalmente no IVV.  

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV. O Instituto 

Vida Videira realiza a manutenção do projeto. 

  

 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 
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DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

É um espaço de discussão e vivência destinado as gestantes e seus 

parceiros, através da transmissão e troca de informações, palestras com 

equipe interdisciplinar, oficinas, rodas de conversas e vivências em grupo, que 

visam proporcionar aos participantes uma melhor qualidade de vida, gerando 

filhos mais sadios e felizes. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Discussões temáticas em grupo 

 Atendimento das gestantes e seus parceiros visando à qualidade de 

vida familiar 

 Realização de palestras informativas e educativas 

 Oficinas de pintura e artesanato para a confecção dos kits dos bebês 

 

OBJETIVO 

 

Levar as gestantes e seus parceiros a assumirem o compromisso com a vinda 

do filho e o acompanhamento adequado de seu crescimento. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Gestantes de baixa renda, a partir do segundo mês de gestação e que estejam 

fazendo o pré-natal no Programa de Saúde da Família (PSF) 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 Realização do trabalho focal com 20 gestantes durante todo o período 

de gravidez. 

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

Ano de 2012.  

Destacamos que os voluntários entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. O voluntário não tem vínculo empregatício. 
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COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Professora de educação física: 01 

Estagiária de educação física: 01 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 120 crianças, adolescentes e 

jovens. 

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV. Recursos 

materiais fornecidos pelo Governo do estado.  O Instituto Vida Videira e o 

Governo Estado realizam a manutenção do projeto. 

  

 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

PROJETO SEGUNDO TEMPO 
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E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 Governo do Estado do Ceará 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

O Segundo Tempo desenvolve suas atividades na quadra poliesportiva do 

IVV durante três dias na semana, desenvolvendo atividades recreativas para 

crianças, adolescentes e jovens nas modalidades de futsal, vôlei e xadrez 

masculino e feminino. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Atividades físicas 

 Realização de aulas teóricas 

 Execução de práticas esportivas 

 Realização de campeonatos internos 

 

OBJETIVO 

 

Democratizar o aceso à prática e à cultura do esporte, de forma a promover o 

desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens, como fator de 

formação da cidadania e melhoria da qualidade de vida, prioritariamente em 

áreas de vulnerabilidade social. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Crianças, adolescentes e jovens na faixa etária de 7 a 17 anos de ambos os 

gêneros, alunos do ensino público, provenientes de famílias de baixa renda. 

 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 Abranger 120 crianças, adolescentes e jovens semanalmente, durante 

26 meses de permanência. 
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 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

Ano de 2012.  

Destacamos que os voluntários entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. Os professores não possuem vínculos 

empregatícios, mas são remunerados pelo Governo do estado. 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Administrador e Consultor: 01 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 20 participantes por grupo de 

consultoria. 

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV.  O Instituto 

Vida Videira realiza a manutenção do projeto. 

  

 FINANCIADORES:  

PROJETO EMPREENDEDORISMO SOCIAL 
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 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

Realização de grupos temáticos conforme os projetos de trabalho de cada 

pessoa envolvida que possui ou não uma pequena empresa ou pequeno 

negócio. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Consultorias individuais e grupais 

 Implantação de pequenos negócios 

 Capacitação dos profissionais para a inserção no mercado de 

trabalho 

 Desenvolvimento das habilidades e potencialidades de cada 

participante 

 

OBJETIVO 

 

Realizar consultorias com o intuito de favorecer o surgimento de pequenas 

empresas e pequenos negócios e desenvolver negócios já vigentes. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Jovens e adultos empreendedores. 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 Capacitação de 20 pessoas por grupo de consultoria com duração até as 

pessoas se sentirem aptas a criar e administrar seu próprio negócio. 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 
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Ano de 2012.  

Destacamos que os voluntários entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. O consultor não possui vínculo empregatício. 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

Antonia Eleniza Laureano Alves 

Cargo: Auxiliar Odontológico 

 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Funcionários do Instituto Vida Videira: 05 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Em média 90 famílias. 

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV.  O Instituto 

Vida Videira realiza a manutenção do projeto. A cestas básicas são 

doações de pessoas físicas e jurídicas. 

  

PROJETO CAFÉ COM A FAMÍLIA 
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 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 Comunidade Cristã Videira 

Endereço: Rua Eliseu Oriá, 1553 – Bairro Alagadiço Novo 

Telefone: (085) 3878.0100 

E-mail: tiphanybenevides@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

É realizado toda segunda sexta de cada mês um café da manhã com 90 

famílias, que são assistidas com cestas básicas durante quatro meses, 

podendo renovar por mais meses, dependendo do grau de vulnerabilidade 

social. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Café da manhã 

 Entrega de cestas básicas 

 Encaminhamento para os serviços oferecidos pelo IVV 

 Realização de palestras ou sermões 

 Divulgação das atividades semanais do IVV 

 

OBJETIVO 

 

Acompanhar as famílias de forma efetiva e beneficiar com cestas básicas para 

que as mesmas tenham acesso aos direitos básicos. 
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PÚBLICO ALVO  

 

Famílias cadastradas e aprovadas pelo setor social e psicológico. 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 90 famílias sendo assistidas com cestas básicas mensalmente durante 4 

meses. 

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Ano de 2012 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

Antonia Eleniza Laureano Alves 

Cargo: Auxiliar Odontológico 

 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Funcionários do Instituto Vida Videira: 05 

 

PROJETO AMAR é BENEFICIAR 
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CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: Moradores da comunidade Sapiranga e 

adjacências totalizando em média 300 pessoas. 

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV.  O Instituto 

Vida Videira realiza a manutenção do projeto. O material exposto é 

proveniente de doações de pessoas físicas e jurídicas. 

  

 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 Comunidade Cristã Videira 

Endereço: Rua Eliseu Oriá, 1553 – Bairro Alagadiço Novo 

Telefone: (085) 3878.0100 

E-mail: tiphanybenevides@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

O IVV arrecada doações das diversas variedades como cama, mesa e 

banho, roupas, sapatos, eletrodomésticos que são vendidos por valores 

simbólicos com o intuito de formar uma renda para investir na manutenção de 

consultórios médicos e compras de materiais para o IVV. Vale salientar que o 

projeto ocorre bimestralmente. Dentre as ações desenvolvidas estão: 

 

 Realização de Bazar beneficente 

 Doações de parte do material arrecadado para outras instituições, 

como as igrejas e hospitais 
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OBJETIVO 

 

Dar acesso a comunidade a bens materiais básicos e de utilidades. 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Todos que fazem parte da comunidade Sapiranga e adjacências. 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 Renda investida na manutenção dos consultórios, na reforma de 

cômodos e ajuste de estrutura do IVV. 

 

 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

Ano de 2012. 

Destacamos que os voluntários entram em recesso em julho e dezembro por 

um período de 10 a 15 dias. O consultor não possui vínculo empregatício. 

 

 

 

 

COORDENAÇÃO: 

 

Roberta Magalhães Diógenes 

 

 TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:  

 

Roberta Magalhães Diógenes 

Cargo: Psicóloga  

Francisca Najara Gondin Menezes 

Cargo: Auxiliar de Coordenação 

 

PROJETO AÇÕES DE GRAÇA 
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Antonia Eleniza Laureano Alves 

Cargo: Auxiliar Odontológico 

 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

Funcionários do Instituto Vida Videira: 05 

Voluntários do IVV, Voluntários da Comunidade Cristã Videira, profissionais 

do posto de saúde, profissionais de saúde da UNIFOR: 100 

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 500 a 700 pessoas assistidas. 

 

RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO: Espaço cedido pelo IVV.  O Instituto 

Vida Videira realiza a manutenção do projeto. Doações recebidas, serviços 

voluntários de profissionais da saúde, investimento financeiro da 

Comunidade Cristã Videira. 

  

 FINANCIADORES:  

 

 Instituto Vida Videira 

Endereço: Rua São João Del Rey, 1764 – Bairro Sapiranga 

Telefone: (085) 3472.7299 

E-mail: instituto@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 Comunidade Cristã Videira 

Endereço: Rua Eliseu Oriá, 1553 – Bairro Alagadiço Novo 

Telefone: (085) 3878.0100 

E-mail: tiphanybenevides@ccvideira.com.br 

Tipo de relação: Convênio. 

 

41 de 105



DESCRIÇÃO DO PROJETO E SUAS AÇOES 

 

Realizado um dia de Ação Social para toda a comunidade. No período da 

manhã são fornecidos atendimentoss nas diversas categorias da saúde, 

garantia do direito a documentações, corte de cabelo, depilação, manicure, 

brincadeira para crianças entre outras ações. No período da tarde é oferecida 

uma grande feira, com o intuito de promover os pequenos empreendedores da 

comunidade, e logo a noite, é realizada uma grande festa com apresentações 

da Escola de Dança e Orquestra Experimental do Instituto Vida Videira. Dentre 

as ações desenvolvidas estão: 

 

 Atendimentos ao publico realizados pelos profissionais da saúde 

 Retirada de documentos 

 Festa infantil 

 Palestras educativas 

 Entrega de cestas básicas 

 Doações de brindes e presentes para os moradores da comunidade 

 Apresentações culturais e artísticas 

 Divulgação do IVV 

 

OBJETIVO 

 

Realizar um grande dia de ação social, para promover bem-estar, esperança, 

alegria e proporcionar os direitos básicos à comunidade 

  

PÚBLICO ALVO  

 

Moradores da comunidade Sapiranga e adjacências 

 

RESULTADOS OBTIDOS 

 

 Impacto social, mudanças de hábitos, acesso aos direitos básicos, 

crescimento do IVV 
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 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Uma vez por ano, no último semestre 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente relatório foi realizado a partir da dedicação de cada funcionário e 

voluntário que faz parte do Instituto Vida Videira.  Por meio dos projetos 

oferecidos pelo IVV, podemos favorecer novas possibilidades para as famílias 

que fazem parte da comunidade Sapiranga e comunidades adjacentes. 

 

Assim, crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos podem desenvolver 

suas potencialidades e habilidades, permitindo com que estes desfrutem de 

uma vida com direito a educação, saúde, cidadania, melhores condições de 

moradia, melhores alimentações, capacitações profissionais, inserção no 

mercado de trabalho entre outros. 

 

Gostaríamos de agradecer a Deus, pelo coração de cada doador e 

mantenedor, pois amando a Deus e servindo o próximo certamente seremos 

relevantes na sociedade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

43 de 105



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
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              ENFERMAGEM                          GINECOLOGISTA 
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INFORMÁTICA PARA TODOS 
 

 
 

ESCOLA FUTSAL 
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
17/10/2013

PROJETO DE LEI Nº 216/2013

AUTORIA: DEPUTADO DR. SARTO

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO VIDA
VIDEIRA.

 

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº216/2013

, que Deputado Dr. Sarto Considera de Utilidade Pública o Instituto Vida Videira.

 

 

DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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“  É considerada de utilidade pública, o Instituto Vida Videira,Art. 1º
entidade civil sem fins lucrativos com caráter beneficente de
assistência social, com sede na Rua São João Del Rey, nº 1764,
Bairro Sapiranga, em Fortaleza, Estado do Ceará.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, evogadasr
as disposições em contrário.

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”
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DA INICIATIVA DE LEIS

 

 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

aos deputados  estaduais”

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)
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II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

 

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA

 

 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. È bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas) Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos III e IV, da Constituição Estadual.
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Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

 

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

 “Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidadeo

Pública às sociedades civis, associações com atividade social, recreativa
ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins
culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser
classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas
em lei.”

 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

 

“Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei
Estadual, devendo a entidade interessada, com a finalidade de
instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão
de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se
averbou o registro ;(Anexado ao Projeto)

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo
atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais
do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da
Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena
atividade; (Anexado ao Projeto)
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c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados,
por qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não
distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto 

; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado

;ao Projeto)

               

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade
pública, ficam obrigadas a tornarem público os relatórios,
circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade,
no ano anterior à formulação do pedido (Anexado ao Projeto)
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas (

 no período, ainda que não tenham sidoAnexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de
contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no
período;

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada
conduta e idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

 

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá
ser anexado em original (Anexado ao Projeto)

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante
notificação ou afixação dos seus relatórios e balancetes em local
habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria
de Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um
Promotor de Justiça, ou por um .” (grifos nossos) Pároco (Anexado
ao Projeto).

 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Titulo de Utilidade Pública, o Instituto Vida Videira.

 

 

CONCLUSÃO
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Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVELl

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/10/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Mirian Sobreira.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhora Deputada,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relatora da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
22/10/2013

O Projeto de Lei nº 216/2013 de autoria do Deputado Dr. Sarto que considera de utilidade pública o
Instituto Vida Videira encontra-se em conformidade com os aspectos  legais e constitucionais, sendo o
nosso parecer favorável a sua aprovação.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)

101 de 105



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/10/2013 21:27:44  Data da assinatura:  31/10/2013 10:21:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/10/2013
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   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA:PROJETO DE LEI Nº 216/2013

AUTORIA:DEPUTADO DR. SARTO

RELATOR(A):DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER:FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
31/10/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 135.ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 31/10/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
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APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 62.ª (SEXAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
31/10/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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